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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
ATO ILÍCITO C/C CANCELAMENTO DE DÉBITO.

PRELIMINAR.  INOVAÇÃO  RECURSAL.
IRRESIGNAÇÃO SOBRE MATÉRIA NÃO SUSCITADA
NA FASE  DE  CONHECIMENTO.  IMPOSSIBILIDADE
DE  DISCUSSÃO  EM  SEDE  DE  APELO.  NÃO
CONHECIMENTO  DE  PARTE  DO  APELO.
ACOLHIMENTO PARCIAL.

Quando a argumentação desenvolvida pela apelante nas
razões  recursais  não  fora  apresentada  na  peça  de
ingresso e sequer discutida durante a tramitação do feito
na instância a quo, configura inovação, não podendo ser
conhecido em sede de apelo,  sob pena de afronta aos
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princípios constitucionais do contraditório  e da ampla
defesa.

MÉRITO.  CHEQUE.  FALSIDADE  DEMONSTRADA.
DÍVIDA  NÃO  COMPROVADA.  NEGATIVAÇÃO.
DEFEITO  NA  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO.
CONSUBSTANCIAÇÃO. EXTENSÃO DA PRESTAÇÃO
ARBITRADA  A  TÍTULO  DE  DANO  MORAL.
QUANTIFICAÇÃO  EM  HARMONIA  COM  OS
CRITÉRIOS  PUNITIVO  E  PEDAGÓGICO.
ENRIQUECIMENTO SEM  CAUSA.  INOCORRÊNCIA.
DESPROVIMENTO.

Evidenciada  a  emissão  fraudulenta  de  cheque,  em
virtude  da  falsificação  de  assinatura  da  promovente,
mostra-se inconteste que houve cobrança indevida, com
negativação  do  nome  da  autora,  por  dívida  não
contraída  por  ela,  caracterizando,  assim,  a
responsabilidade civil do estabelecimento.

A quantificação  da  prestação  indenizatória  decorrente
de  fato  caracterizado  como  dano  moral  deve  ser
arbitrado  com  observância  dos  aspectos  repressivo  e
pedagógico,  que  são  vetores  traçados  pela  ordem
jurídica  para  seu  arbitramento,  sem  desconsiderar  a
impossibilidade de enriquecimento sem causa.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A  a  egrégia Terceira Câmara Especializada
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  acolhida
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parcialmente  a  preliminar,  e  na  parte  conhecida do  Recurso,  negar-lhe
provimento.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo  Mercadinho
Farias LTDA, hostilizando sentença (fls. 130/134) do Juízo da 5ª Vara Cível
da Comarca de Campina Grande, nos autos da Ação de Indenização por Ato
Ilícito c/c Cancelamento de Débito ajuizada por Rubenizia Cristina Batista
de Araújo. 

A sentença deferiu a antecipação dos efeitos da tutela,
determinando  o  cancelamento  do  débito  e  a  consequente  exclusão  da
restrição cadastral, e julgou parcialmente procedente o pedido, condenando
o promovido ao pagamento de R$ 5.000,00 a título de danos morais. 

Em  suas  razões,  fls.  164/176,  o  recorrente  sustenta
inexistir a configuração do dano moral, pois agiu no exercício regular de
direito ao incluir o nome da parte autora no cadastro de inadimplentes, já
que a apelada estava inadimplente, bem como que se houve fraude é fato
exclusivo de terceiro.

Assevera  que  a  assinatura  constante  do  cheque  era
similar  à  da  autora,  e  que a  recorrida  não  fez  prova do  roubo de  seus
documentos  pessoais,  já  que  o  suposto  fraudador  apresentou  os
documentos oficiais da demandante.

Alega que o banco emissor do cheque é o responsável
por eventual indenização ao consumidor em casos de fraude.

Afirma,  ainda,  existir  outras  negativações  no nome da
autora,  o  que  a  caracteriza  como  devedora  contumaz,  bem  como  ser
exorbitante a extensão da prestação indenizatória arbitrada a título de dano
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moral, argumentando que inexiste proporcionalidade entre a indenização
fixada e a lesão suportada pela promovente. Por fim, postula o provimento
do apelo. 

Contrarrazões, fls. 185/199, arguindo, preliminarmente, a
inovação recursal no tocante à responsabilidade do Banco ou de terceiro, e
acerca  da  existência  de  outras  anotações  em  seu  nome,  e,  no  mérito,
pugnando pela manutenção da sentença. 

A  Procuradoria  de  Justiça  opina  pela  rejeição  da
preliminar e pelo prosseguimento do feito sem manifestação meritória, fls.
205/207.

É o relatório.

V O T O  

Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  -
Relatora

Preliminar de inovação recursal.

A demandante argui  a inovação recursal  no tocante à
responsabilidade do Banco ou de terceiro, e acerca da existência de outras
anotações em seu nome.

Em análise  do  processo,  verifico  que  a  argumentação
devolvida pelo recorrente nas razões recursais, referente, exclusivamente, à
caracterização  da  parte  autora  como  devedora  contumaz,  não  foi,  em
nenhum  momento,  apresentada  em  sua  contestação  e  sequer  discutida
durante a tramitação do feito na instância a quo.

Neste  contexto,  configura  inovação,  não  podendo  ser
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conhecida  em  sede  de  apelo,  sob  pena  de  afronta  aos  princípios
constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

Como é  cediço,  a  matéria  a  ser  discutida  na  lide  não
deve ser conhecida quando arguida apenas em sede de recurso apelatório,
por  não fazer  parte  do  pedido formulado,  exceto se  a  parte  provar que
deixou de fazê-lo por motivo de força maior.

Nesse sentido:

APELAÇÃO.  REVISÃO  CONTRATUAL.  CUMULAÇÃO  DE

COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA  COM  MULTA  DE  MORA.

COBRANÇA DE TARIFA DE CONTRATAÇÃO, DESPESA COM

TERCEIROS E TAXA DE EMISSÃO DE BOLETO. MATÉRIA NÃO

VENTILADA  NA  EXORDIAL.  INOVAÇÃO  RECURSAL.

JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ.  NÃO  CONHECIMENTO  DO

RECURSO. Toda  a  matéria  a  ser  discutida  na  lide  deve  ser

suscitada  na  inicial  ou  na  contestação,  não  devendo  ser

conhecida a matéria arguida apenas apelação, porquanto não faz

parte do pedido formulado, caracterizando inovação recursal. O

magistrado não pode analisar, em sede de recurso, tese que não

foi debatida pelo juiz a quo ou arguida durante o processo de

conhecimento, inteligência do art. 1.014, CPC, salvo se provar que

não o fez por  motivo de força  maior,  o  que não é  o  caso dos

autos. (TJPB;  APL  0002836-80.2011.815.2001;  Quarta  Câmara

Especializada  Cível;  Rel.  Des.  João  Alves  da  Silva;  DJPB

22/07/2016)

Razão pela qual, acolho parcialmente a preliminar, e não
conheço da parte do recurso apelatório que faz referência à caracterização
da autora como devedora contumaz.

Passo à análise do mérito.
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Rubenizia Cristina Batista de Araújo ajuizou a presente
demanda em face do Mercadinho Farias afirmando que, em razão de débito
não contraído, por meio de emissão de cheque sem fundos com assinatura
falsa, teve seu nome inscrito no cadastro de inadimplentes.

A  perícia  grafotécnica  atestou  a  divergência  entre  a
assinatura  real  da  autora  e  a  constante  do  cheque  emitido  na  compra
realizada no estabelecimento/promovido, fls. 105/112.

Questiona o apelante a configuração do ato ilícito e a
respectiva extensão do quantum indenizatório.

Como  houve  o  recebimento  de  cheque  sem a  devida
conferência  da  assinatura,  o  apelante  agiu  de  forma  negligente  e
imprudente, devendo ser responsabilizado pelo ato ilícito, já que operando
no ramo comercial, a empresa ré deve adotar todas as cautelas no sentido de
obstar a realização de venda e transações por terceiro.

Apesar de alegar que houve a realização de cadastro e
checagem de documentos, a parte demandada não fez prova de tal fato.

No  caso  concreto,  o  recorrente  é  responsável  pelo
serviço  defeituoso  descrito  pela  apelada,  por  ter  participado  da  cadeia
relativa à prestação do serviço.

Resta  também caracterizado  o  dano  moral,  haja  vista
que os fatos ultrapassaram a esfera do mero aborrecimento.

No  caso,  são  evidentes  o  dissabor  e  transtornos
ocasionados à demandante em razão da inscrição indevida do seu nome no
cadastro de inadimplentes, por dívida advinda de fraude, demonstrada nos
presentes autos que obrigou-a a ajuizar a presente demanda. Isso, por si só,
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caracteriza ato ilícito, por isso mesmo reparável por meio de indenização a
título de danos morais. 

Ultrapassada  a  fase  da  análise  do  ato  ilícito,  passo  a
enfrentar  as  alegações  relativas  à  extensão  econômica  da  prestação
indenizatória.

Em se tratando de dano moral, cada caso se reveste de
características  específicas,  refletidas  subjetivamente  na  fixação  da
indenização,  tendo em vista  a observância das  circunstâncias do fato,  as
condições  do  ofensor  e  do  ofendido,  o  tipo  de  dano,  além  das  suas
repercussões no mundo interior e exterior da vítima.

Além disso, deve-se atentar para o seu fim pedagógico
de desestimular a repetição de conduta semelhante, assegurar certo alento
ao ofendido que minimize as  agruras  suportadas,  mas de acordo com a
capacidade econômica de quem deve, de modo a não causar sua ruína, e
nem patrocinar o enriquecimento sem causa. 

No  caso  concreto,  verifico  que  a  prestação  fixada  no
importe de R$ 5.000,00 a título de dano moral está em consonância com os
parâmetros  da  razoabilidade  e  da  proporcionalidade,  bem  como  não
desencadeia  o  enriquecimento  sem  causa  da  autora,  e  atende  aos  fins
punitivos e pedagógicos.

A esse respeito, confira a jurisprudência: 

Apelação Cível - Ação de obrigação de fazer c/c indenização por

danos  morais  -  Emissão  fraudulenta  de  cheques  -  Falha  na

prestação do serviço - Aplicação da Teoria do Risco Profissional -

Descontos  indevidos  -  Dano moral  -  Caracterização -  Dever  de

reparar - - Desprovimento. - Evidenciada a emissão fraudulenta de

cheques, em virtude da falsificação de assinatura da promovente,
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mostra-se  inconteste  que  houve  cobranças  indevidas,  com

negativação do nome da autora, por dívida não contraída por ela,

caracterizando, assim, a responsabilidade civil do banco recorrente.

- Fornecedores em geral respondem pela chamada Teoria do Risco

Profissional,  segundo  a  qual,  no  exercício  das  atividades

empresariais,  a  disponibilização  de  produtos  ou  serviços  aos

consumidores obriga a suportar os danos causados como inerentes

aos  riscos  de  suas  condutas,  independentemente  da  aferição  do

elemento subjetivo para a caracterização da responsabilidade civil. 

(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº

00018644320148150211,  2ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator

DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS , j.  em 03-10-

2017)

TÍTULO  EXTRAJUDICIAL.  Cheque.  Ação  declaratória  de

inexistência  de  débito  cumulada  com  indenização  por  danos

morais. Assinatura  falsa.  Dívida não comprovada.  Dano moral

configurado. Compensação.  Fixação  que  deve  ser  feita  com

moderação,  segundo  critérios  de  razoabilidade  e

proporcionalidade.  Redução  de  rigor,  até  porque  os  fatos  não

acarretaram  consequências  mais  relevantes.  Honorários  fixados

segundo a norma. Recurso provido em parte apenas para reduzir o

valor  da  compensação  arbitrada.  (Apelação  nº  1001785-

76.2014.8.26.0361,  11ª  Câmara  de  Direito  Privado  do  TJSP,  Rel.

Gilberto dos Santos. j. 07.01.2016).

CERCEAMENTO  DE  DEFESA -  Inocorrência  -  Suficiência  dos

elementos acostados aos autos - Acervo probatório capaz de formar

o convencimento do juiz, que é seu destinatário - Necessidade de

produção das provas pleiteadas pelo apelante não demonstrada -

PRELIMINAR  REJEITADA.  DECLARATÓRIA  C.C.

INDENIZAÇÃO  -  Inexigibilidade  de  débito  -  Pagamento  e

hospedagem no hotel mediante a utilização de cheque fraudado
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em  nome  da  autora  -  Negativação  -  Responsabilidade  do  réu

pelos danos causados, nos termos do artigo 7º, parágrafo único, do

Código de Defesa do Consumidor - Risco da atividade, que não

pode  ser  transferido  ao  consumidor  -  Inocorrência  de  culpa

exclusiva  de  terceiro  -  Requerido  não  tomou  as  diligências

necessárias -  Assinatura falsa constatável facilmente a olho nu -

Divergência  do  documento  de  identidade  -  Dano  moral

configurado,  que  não  se  limitou  a  um  mero  dissabor  para  a

autora, que não deu causa à negativação indevida - Indenização

fixada  em  R$  10.000,00,  que  deve  ser  mantida  -  RECURSO

DESPROVIDO.  (Apelação  nº  0000788-85.2011.8.26.0177,  23ª

Câmara  de  Direito  Privado  do  TJSP,  Rel.  Sérgio  Shimura.  j.

25.11.2015).

Com  essas  considerações,  acolho  parcialmente  a
preliminar  não  conhecendo  de  parte  do  recurso,  e  na  parte  conhecida,
NEGO PROVIMENTO AO APELO, mantendo incólume a sentença. 

É como voto.

Presidi  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária
desta Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,
no  dia  28  de  novembro de  2017,  conforme certidão  de  julgamento,  dele
participando, além desta Relatora, o Exmo. o Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides, e o Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque. Presente à sessão, o
Dr. Rodrigo Marques da Nóbrega, Promotor de Justiça convocado.

Gabinete no TJPB, em 30 de novembro de 2017. 

Desa Maria das Graças Morais Guedes

        R E L A T O R A
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